


O que é a ATPV-e? 
Instituída pela Resolução nº 809 do Contran, em vigor desde
4 de janeiro de 2021, a Autorização para Transferência de Veículo 
Eletrônica (ATPV-e) é o documento no qual vendedor e
comprador declaram estar de acordo com a transferência
do veículo automotor.

Se meu documento é físico,
alguma coisa muda?
Não. Se veículo registrado anterior a 2021 e com documento de
transferência ainda impresso, quando mudar a propriedade seguir
o procedimento já conhecido.

Possuo documento físico
e perdi como proceder?
Fazer processo de 2ª via de CRV descrito no site;

Após emissão do novo documento, agora digital, seguir procedimento: 
GERAÇÃO DE ATPV-e (INTENÇÃO DE VENDAS)

(para registros anteriores a 2021)

Link direto: https://www.detran.al.gov.br/veiculos/guia-2via-crv/

Link direto: (https://www.detran.al.gov.br/veiculos/emissao/atpv-e



Tenho um veículo registrado
após 04 de janeiro de 2021
e quero vender.
Como proceder?
Veículos registrados a partir de 04 de janeiro de 2021 devem seguir a 
rotina de emissão de ATPV-e. Basta acessar a aba veículos, entrar no 
menu emissões e clicar em ATPV-e.

Como emitir o ATPV-e?
Logo após registro da intenção de vendas,
o vendedor receberá no e-mail link para emitir documento.
Documento deverá ser impresso em boa qualidade.
Após a impressão, vendedor e comprador deverão
assinar e reconhecer as firmas na
modalidade verdadeira ou
autenticidade.

https://www.detran.al.gov.br/veiculos/emissao/atpv-eLink direto:



O que preciso para fazer
a solicitação?
Vendedor: 
• possuir e-mail válido;
• possuir número do CRV e número de segurança do CRV;
• registrar o ATPV-e, seguindo passo 1, 2 e 3 descritos no site;
• após registro, ATPV-e será encaminhado ao e-mail do
comprador.

Comprador:
• possuir e-mail válido;
• recebe e-mail informativo sobre a inclusão da intenção de 
vendas.

Atenção!
AL

O número do CRV se
encontra no documento
de CRLV

O número de segurança
do CRV se encontra

no documento de CRV

AL



Atenção!
Em casos de preenchimento incorreto, , suspeita de 

fraude, desacordo comercial ou desistência quanto à 
transferência de propriedade do veículo, o proprietário 
deverá solicitar o cancelamento da ATPV-e. Para isso 

basta agendar seu atendimento para abertura de
Processo Sei (processo administrativo), pagar 

taxas de alteração ATPV-e (1UPFAL) e
vistoria veicular.



Atenção!
• emitir guia de transferência (sairá conjugada a vistoria);
• após guias pagas, agendar vistoria;
• levar veículo para vistoria, no local e dia agendado;
• após vistoria do veículo, dar entrada no processo de transferência.

Com o ATPV-e solicitado
o que fazer?
Comprador:

Ambos o vendedor e comprador precisam levar a ATPV-e
ao cartório para reconhecimento de firma;


